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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
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AUTO DE INFRACAO. OBRIGACAO ACESSORIA.
DESCUMPRIMENTO. INFRACAO.

Constitui infracdo deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das
remuneragdes, as contribui¢des dos segurados empregados e contribuintes
individuais.

PRODUCAO DE PROVAS. PERICIA CONTABIL. DESNECESSARIA.
OCORRENCIA PRECLUSAO.

Quando considerd-lo prescindivel e meramente protelatério, a autoridade
julgadora deve indeferir o pedido de producdo de prova por outros meios
admitidos em direito.

A apresentagdo de elementos probatdrios, inclusive provas documentais, no
contencioso administrativo previdencidrio, deve ser feita juntamente com a
impugnagao, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento, salvo se
fundamentado nas hipoteses expressamente previstas.

Recurso Voluntéario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.



  15586.001192/2008-71  2402-004.021 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/03/2014 AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL EUCABRAZ PRODUTOS DE EUCALIPTO LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Ronaldo de Lima Macedo  2.0.4 24020040212014CARF2402ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.
 Constitui infração deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. PERÍCIA CONTÁBIL. DESNECESSÁRIA. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO.
 Quando considerá-lo prescindível e meramente protelatório, a autoridade julgadora deve indeferir o pedido de produção de prova por outros meios admitidos em direito.
 A apresentação de elementos probatórios, inclusive provas documentais, no contencioso administrativo previdenciário, deve ser feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento, salvo se fundamentado nas hipóteses expressamente previstas.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. Ausente momentaneamente o conselheiro Lourenço Ferreira do Prado.
 
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de auto de infração lavrado pelo descumprimento da obrigação tributária acessória prevista no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea �a�, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu serviço, para as competências 01/2004 a 12/2004.
Segundo o Relatório Fiscal da Infração (fls. 13/15), o sujeito passivo deixou de arrecadar, mediante desconto de suas remunerações, as contribuições previdenciárias dos segurados empregados e contribuinte individual. Essas contribuições são decorrentes das diferenças de base de cálculo apuradas no auto de infração principal (processos 15586.001134/2008-47 e 15586.001135/2008-91).
O Relatório Fiscal da Aplicação da Multa (fls. 43) informa que foi aplicada em conformidade com os artigos 92 e 102, da Lei 8.212/1991; art. 283, inciso I e alínea �g�, e art. 373 do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. Os valores foram atualizados pela Portaria MPS n° 77, de 11/03/2008.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 25/08/2008 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 23/35), alegando, em síntese, que:
apesar de não inscrita no PAT, fornece alimentação diária aos funcionários no refeitório da empresa, e que de acordo com as Leis 6.321/76 e 8.212/91, os alimentos fornecidos pela empresa nos termos do PAT estão isentos da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. A empresa seguia as regras do PAT, ainda que não formalmente inscrita, sendo que esta isenção não pode ser ignorada por não terem sido cumpridas formalidades não prevista em lei. A falha da empresa poderia ter sido sanada ante da emissão do auto de infração. O auxílio-alimentação era feito através do fornecimento de refeições, e, mesmo não havendo o desconto da parte do trabalhador, não deve haver incidência de contribuição previdenciária;
o contribuinte individual Rubem Daniel Santos Silva não foi incluído em folha de pagamento, e nem a empresa realizou o recolhimento da contribuição de 20% sobre os valores pagos, pois este contribuinte sempre recolheu o INSS pelo teto, e ele mesmo já fazia sua declaração e contribuição, nada havendo a ser declarado pela empresa;
requer julgada improcedente á autuação, e protesta por todos os meios de prova em direito admitidos.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro/RJ � por meio do Acórdão 12-22.278 da 13a Turma da DRJ/RJO1 (fls. 107/114) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno embasamento legal e observância às normas vigentes, não tendo a Defendente apresentado elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.
A Notificada apresentou recurso (fls. 120/132), manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação, ressaltando que não é devida a contribuição previdenciária incidente sobre remuneração de contribuinte individual e que os valores apurados em decorrência do salário in natura possui natureza indenizatória.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Vitória/ES informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal não cumpriu a legislação de regência para a constituição do lançamento fiscal.
Tal alegação é infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislação de regência, ensejando o lançamento de ofício em decorrência da Recorrente ter incorrido no descumprimento de obrigação tributária acessória.
Verifica-se que a Recorrente, para as competências 11/2004 e 12/2004, documentos de fls. 74/76, deixou de arrecadar as contribuições previdenciárias do segurado contribuinte individual (Sr, Rubem Daniel Santos Silva), mediante desconto de suas remunerações, devidamente delineadas no Relatório Fiscal. Essas remunerações correspondem às diferenças de base de cálculo apuradas no auto de infração principal (processos 15586.001134/2008-47 e 15586.001135/2008-91).
Com essa conduta a Recorrente incorreu na infração prevista no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, transcritos abaixo:
Lei 8.212/1991 � Lei de Custeio da Previdência Social (LCPS):
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)
I - a empresa é obrigada a:
arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;
.........................................................................................................
Lei 10.666/2003:
Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. (Redação dada pela Lei nº 11.933, de 2009)
Esse art. 30, inciso I e alínea �a�, da Lei 8.212/1991, assim como o art. 4° da Lei 10.666/2003, são claros quanto à obrigação acessória da empresa e o Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, conforme dispõe em seu art. 216, inciso I e alínea �a�:
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES (Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/1999)
Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais:
I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar a contribuição do segurado empregado, do trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração; (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/06/2003) (g.n.)
Nos termos do arcabouço jurídico-previdenciário acima delineado, percebe-se, então, que a Recorrente � ao deixar de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições do segurado contribuinte individual � incorreu na infração disposta no art. 30, inciso I, alínea �a�, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alínea �a�, do Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999.
Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicação da multa foi devidamente consubstanciado na legislação vigente à época da lavratura do auto de infração. Ademais, não verificamos a existência de qualquer fato novo que possa ensejar a revisão do lançamento em questão nas alegações registradas na peça recursal da Recorrente.
A Recorrente insiste que é necessária a realização de perícia contábil para demonstrar a veracidade das suas argumentações expostas na peça recursal. Essa tese também não prospera, eis que o deferimento de perícia contábil requerida pela Recorrente depende de demonstração das circunstâncias que a motiva. Assim, a perícia contábil só deverá ser concedida com fundamento nas causas que justifiquem a sua imprescindibilidade, pois ela só tem sentido na busca da verdade material.
Logo, somente é justificável o deferimento de pedido de perícia contábil quando se referir a matéria de fato, ou assunto de natureza técnica, que tenha utilidade probatória, relacionada ao objeto que cuida o processo, ou cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos. Por conseguinte, revela-se prescindível a perícia contábil que não tenha nenhuma utilidade, eis que não se relacione com o processo ou sobre aspecto que pode ser facilmente esclarecido nos autos, como as matérias constantes das alegações apresentadas pela Recorrente.
Verifica-se que a diligência não foi formulada de acordo com as disposições do art. 16 do Decreto 70.235/1972, pois lhe faltam os motivos e a formulação dos quesitos desejados para sua realização. Além disso, a matéria contestada não se refere à irregularidade nos valores apurados que demandasse tal revisão e os autos foram instruídos com os elementos contábeis fornecidos pela Recorrente (fls. 74/76), em que se poderiam extrair eventuais equívocos em que pudesse ter incidido o procedimento de auditoria fiscal. Portanto, caberia a Recorrente demonstrar o contrário por meio de documentos idôneos � tais como folhas de pagamentos, escrituração contábil, recibos de pagamentos, Guias de Recolhimentos (GPS), Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), dentre outros � que os valores declarados nas folhas de pagamento e na contabilidade, devidamente apresentados ao Fisco durante o procedimento de auditoria fiscal, não espelhavam a realidade contábil da empresa.
Ademais, verifica-se que � para apreciar e prolatar a decisão de procedência, ou não, do lançamento fiscal ora analisado � não existem dúvidas a serem sanadas, já que, nos documentos de fls. 74/76, constam de forma clara os elementos necessários para a configuração do ato administrativo fiscal. Logo, não há que se falar em realização de perícia contábil, eis que entendo que essa diligência é descabida no presente lançamento fiscal.
Esse fato evidencia que a perícia contábil seja de pronto indeferida e considerada como não formulada. Assim reza o art. 16 da Lei do Processo Administrativo Fiscal (Decreto 70.235/1972).
Art. 16. A impugnação mencionará: (...)
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
(...)
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16. (Incluído pela Lei nº 8.748, de 1993).
Trata-se de solicitação não necessária para a deslinde do caso analisado no momento. Nesse sentido, o art. 18 do Decreto 70.235/1972 estabelece que a autoridade julgadora deverá indeferi-la: �Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine�.
Assim, indefere-se o pedido de perícia contábil, por considerá-lo prescindível e meramente protelatório.
Dentro desse contexto fático, depreende-se do art. 113 do CTN que a obrigação tributária é principal ou acessória e pela natureza instrumental da obrigação acessória, ela não necessariamente está ligada a uma obrigação principal e decorre de cada circunstância fática praticada pela Recorrente, que será verificada no procedimento de Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservância, há a imposição de sanção específica disposta na legislação nos termos do art. 115 também do CTN.
Código Tributário Nacional (CTN) � Lei 5.172/1966:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2º. A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º. A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
(...)
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.(g.n.)
As obrigações acessórias são estabelecidas no interesse da arrecadação e da fiscalização de tributos, de forma que visam facilitar a apuração dos tributos devidos. Elas, independente do prejuízo ou não causado ao erário, devem ser cumpridas no prazo e forma fixados na legislação.
Outro ponto a esclarecer é que essa autuação não é calculada conforme a quantidade de descumprimentos da obrigação acessória, ou em quantos meses a obrigação foi descumprida. Assim, o cálculo é único, bastando um descumprimento para gerar a autuação com o mesmo valor, no caso em tela, as competências 11/2004 e 12/2004 em que a Recorrente deixou de arrecadar, mediante desconto de suas remunerações, as contribuições previdenciárias do segurado contribuinte individual (Sr, Rubem Daniel Santos Silva).
Por fim, pela apreciação do processo e das alegações da Recorrente, não encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modificação do lançamento ou da decisão de primeira instância, eis que o lançamento fiscal e a decisão encontram-se revestidos das formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabouço jurídico-tributário vigente à época da sua lavratura.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario. Ausente momentaneamente o conselheiro Lourenco Ferreira
do Prado.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro
Domingues e Thiago Taborda Simdes.
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Relatorio

Trata-se de auto de infracdo lavrado pelo descumprimento da obrigacio
tributiria acessoria prevista no art. 30, inciso I, alinea “a”, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei
10.666/2003, combinados com o art. 216, inciso I e alinea “a”, do Regulamento da Previdéncia
Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, que consiste em deixar a empresa de
arrecadar, mediante desconto das remuneragdes, as contribui¢cdes dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos e do contribuinte individual a seu servigo, para as competéncias 01/2004
a 12/2004.

Segundo o Relatorio Fiscal da Infragdo (fls. 13/15), o sujeito passivo deixou
de arrecadar, mediante desconto de suas remuneragdes, as contribui¢cdes previdencidrias dos
segurados empregados e contribuinte individual. Essas contribui¢cdes sdo decorrentes das
diferencas de base de calculo apuradas no auto de infragdo principal (processos
15586.001134/2008-47 ¢ 15586.001135/2008-91).

O Relatodrio Fiscal da Aplicagdo da Multa (fls. 43) informa que foi aplicada
em conformidade com os artigos 92 e 102, da Lei 8.212/1991; art. 283, inciso I e alinea “g”, e
art. 373 do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999. Os

valores foram atualizados pela Portaria MPS n° 77, de 11/03/2008.

A ciéncia do langamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 25/08/2008
(fL.O1).

A autuada apresentou impugnacdo tempestiva (fls. 23/35), alegando, em
sintese, que:

1. apesar de ndo inscrita no PAT, fornece alimentacdo didria aos
funcionarios no refeitorio da empresa, e que de acordo com as Leis
6.321/76 e 8.212/91, os alimentos fornecidos pela empresa nos termos
do PAT estao isentos da contribuigcdo previdenciaria sobre a folha de
salarios. A empresa seguia as regras do PAT, ainda que ndo
formalmente inscrita, sendo que esta isen¢ao ndo pode ser ignorada
por ndo terem sido cumpridas formalidades ndo prevista em lei. A
falha da empresa poderia ter sido sanada ante da emissao do auto de
infracdo. O auxilio-alimentacdo era feito através do fornecimento de
refeigdes, e, mesmo nao havendo o desconto da parte do trabalhador,
ndo deve haver incidéncia de contribuicdo previdenciaria;

2. o contribuinte individual Rubem Daniel Santos Silva ndo foi incluido
em folha de pagamento, e nem a empresa realizou o recolhimento da
contribuicdo de 20% sobre os valores pagos, pois este contribuinte
sempre recolheu o INSS pelo teto, e ele mesmo ja fazia sua
declaracdo e contribui¢do, nada havendo a ser declarado pela
empresa;



3. requer julgada improcedente 4 autuagdo, e protesta por todos os meios
de prova em direito admitidos.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de
Janeiro/RJ — por meio do Acorddo 12-22.278 da 13* Turma da DRIJ/RJO1 (fls. 107/114) —
considerou o langamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno
embasamento legal e observancia as normas vigentes, ndo tendo a Defendente apresentado
elementos ou fatos que pudcssem ilidir a sua lavratura.

A Notificada apresentou recurso (fls. 120/132), manifestando seu
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infracao
e no mais etctua as alegacdes da peca de impugnacdo, ressaltando que ndo ¢ devida a
contribuigio previdenciaria incidente sobre remuneracdo de contribuinte individual e que os
valores apurados em decorréncia do salario in natura possui natureza indenizatoria.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Vitoria/ES informa que
0 recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

A Recorrente alega que o procedimento de auditoria fiscal nao cumpriu
2 legislacio de regéncia para a constituicio do lancamento fiscal.

Tal alegacao ¢ infundada, eis que o Fisco cumpriu a legislacao de regéncia,
ensejando o lancamento de oficio em decorréncia da Recorrente ter incorrido no
descumprimento de obrigacao tributaria acessoria.

Verifica-se que a Recorrente, para as competéncias 11/2004 e 12/2004,
documentos de fls. 74/76, deixou de arrecadar as contribui¢cdes previdenciarias do segurado
contribuinte individual (Sr, Rubem Daniel Santos Silva), mediante desconto de suas
remuneragoes, devidamente delineadas no Relatério Fiscal. Essas remuneragdes correspondem
as diferengas de base de calculo apuradas no auto de infragdo principal (processos
15586.001134/2008-47 ¢ 15586.001135/2008-91).

Com essa conduta a Recorrente incorreu na infracdo prevista no art. 30,
inciso I, alinea “a”, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, transcritos abaixo:

Lei 8.212/1991 — Lei de Custeio da Previdéncia Social (LCPS):

Art. 30. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicées ou de
outras importancias devidas a Seguridade Social obedecem as
seguintes normas: (Redagdo dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuicoes dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu servico, descontando-as _da
respectiva remuneracdo;

Lei 10.666/2003:

Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribui¢do do
segurado contribuinte individual a seu servico, descontando-a da
respectiva remuneragdo, e a recolher o valor arrecadado
Jjuntamente com a contribui¢do a seu cargo até o dia 20 (vinte)
do més seguinte ao da competéncia, ou até o dia util
imediatamente anterior se ndo houver expediente bancario
naquele dia. (Redagdo dada pela Lei n° 11.933, de 2009)

Esse art. 30, inciso I e alinea “a”, da Lei 8.212/1991, assim como o art. 4° da
Lei 10.666/2003, sdo claros quanto a obrigacdo acessoria da empresa e o Regulamento da



Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto 3.048/1999, complementa, delineando a
forma que deve ser observada para o cumprimento do dispositivo legal, conforme dispde em
seu art. 216, inciso I e alinea “a”:

DA _ARRECADACAO __E _ RECOLHIMENTO __DAS
CONTRIBUICOES (Regulamento da Previdéncia Social - RPS,
aprovado pelo Decreto 3.048/1999)

Art. 216. A arrecadacdo e o recolhimento das contribuicoes e de
ouiras importdncias devidas a seguridade social, observado o
que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social
e a Secretaria da Receita Federal, obedecem as seguintes
normas gerais:

I - a empresa é obrigada a:

a) arrecadar _a_contribuicdo do _segurado empregado, do
trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu servico,
descontando-a da respectiva remuneracido,; (Redagcdo dada pelo
Decreto n°4.729, de 9/06/2003) (g.n.)

Nos termos do arcabougo juridico-previdenciario acima delineado, percebe-
se, entdo, que a Recorrente — ao deixar de arrecadar, mediante desconto das remuneragoes, as
contribui¢cdes do segurado contribuinte individual — incorreu na infracdo disposta no art. 30,
inciso I, alinea “a”, da Lei 8.212/1991 e no art. 4° da Lei 10.666/2003, combinados com o art.
216, inciso I e alinea “a”, do Regulamento da Previdéncia Social (RPS), aprovado pelo Decreto
3.048/1999.

Portanto, o procedimento utilizado pela auditoria fiscal para a aplicagdo da
multa foi devidamente consubstanciado na legislacdo vigente a época da lavratura do auto de
infragdo. Ademais, nao verificamos a existéncia de qualquer fato novo que possa ensejar a
revisdo do langamento em questdo nas alegacdes registradas na peca recursal da Recorrente.

A Recorrente insiste que é necessaria a realizacdo _de pericia _contabil
para demonstrar a veracidade das suas argumentacdes expostas na peca recursal. Essa
tese também nao prospera, eis que o deferimento de pericia contabil requerida pela Recorrente
depende de demonstragdo das circunstancias que a motiva. Assim, a pericia contdbil s6 devera
ser concedida com fundamento nas causas que justifiquem a sua imprescindibilidade, pois ela
s0 tem sentido na busca da verdade material.

Logo, somente ¢ justificavel o deferimento de pedido de pericia contabil
quando se referir a matéria de fato, ou assunto de natureza técnica, que tenha utilidade
probatoria, relacionada ao objeto que cuida o processo, ou cuja comprovacdo nao possa ser
feita no corpo dos autos. Por conseguinte, revela-se prescindivel a pericia contabil que nao
tenha nenhuma utilidade, eis que ndo se relacione com o processo ou sobre aspecto que pode
ser facilmente esclarecido nos autos, como as matérias constantes das alegacdes apresentadas
pela Recorrente.

Verifica-se que a diligéncia ndo foi formulada de acordo com as disposi¢des
do art. 16 do Decreto 70.235/1972, pois lhe faltam os motivos e a formulacao dos quesitos
desejados para sua realizagdo. Além disso, a matéria contestada ndo se refere a irregularidade
nos valores apurados que demandasse tal revisao e os autos foram instruidos com os elementos
contabeis fornecidos pela Recorrente (fls. 74/76), em que se poderiam extrair eventuais
equivocos em que pudesse ter incidido o procedimento de auditoria fiscal. Portanto, caberia a
Recorrente demonstrar o contrario por meio de documentos idoneos — tais como folhas de
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pagamentos, escrituragdo contabil, recibos de pagamentos, Guias de Recolhimentos (GPS),
Guias de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), dentre outros —
que os valores declarados nas folhas de pagamento e na contabilidade, devidamente
apresentados ao Fisco durante o procedimento de auditoria fiscal, ndo espelhavam a realidade
contabil da empresa.

Ademais, verifica-se que — para apreciar e prolatar a decisao de procedéncia,
ou nfo, do langamento fiscal ora analisado — ndo existem dividas a serem sanadas, ja que, nos
documentos de fls. 74/76, constam de forma clara os elementos necessarios para a

-onfigura¢do do ato administrativo fiscal. Logo, ndo ha que se falar em realizagdo de pericia
contdbil, eis que entendo que essa diligéncia ¢ descabida no presente langamento fiscal.

Esse fato evidencia que a pericia contdbil seja de pronto indeferida e
considerada como ndo formulada. Assim reza o art. 16 da Lei do Processo Administrativo
Fiscal (Decreto 70.235/1972).

Art. 16. A impugnagdo mencionara: (...)

1V - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulagdo dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de pericia, o nome, o endereco e a qualifica¢do
profissional do seu perito. (Redagcdo dada pela Lei n° 8.748, de
1993)

()

$§ 1° Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou
pericia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
IV do art. 16. (Incluido pela Lei n°8.748, de 1993).

Trata-se de solicitacdo ndo necessaria para a deslinde do caso analisado no
momento. Nesse sentido, o art. 18 do Decreto 70.235/1972 estabelece que a autoridade
julgadora deverd indeferi-la: “Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou
pericias, quando entendé-las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observado o disposto no art. 28, in fine”.

Assim, indefere-se o pedido de pericia contabil, por considera-lo prescindivel
e meramente protelatdrio.

Dentro_desse contexto fatico, depreende-se do art. 113 do CTN que a
obrigacdo tributaria ¢ principal ou acessoria e pela natureza instrumental da obrigacdo
acessoria, ela ndo necessariamente esta ligada a uma obrigagdo principal e decorre de cada
circunstancia fatica praticada pela Recorrente, que serd verificada no procedimento de
Auditoria Fiscal. Em face de sua inobservancia, ha a imposi¢do de sancao especifica disposta
na legisla¢do nos termos do art. 115 também do CTN.

Codigo Tributario Nacional (CTN) — Lei 5.172/1966:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem -por>objetoro pagamento de tributo ou penalidade



pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecada¢do ou da fiscalizagdo dos
tributos.

$ 3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservancia, converte-se em obrigac¢do principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

0..)

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria_é_qualquer
situacdo que, na forma da legislacdo aplicdvel, impée a prdtica
ou__a__abstencdo de ato que ndo configure obrigacdo
principal.(g.n.)

As obrigacdes acessorias sdo estabelecidas no interesse da arrecadacdo e da
fiscalizacdo de tributos, de forma que visam facilitar a apuracdo dos tributos devidos. Elas,
independente do prejuizo ou ndo causado ao erario, devem ser cumpridas no prazo e forma
fixados na legislagao.

Outro ponto a esclarecer ¢ que essa autuacdo nao ¢ calculada conforme a
quantidade de descumprimentos da obrigacdo acessoria, ou em quantos meses a obrigacao foi
descumprida. Assim, o calculo ¢ Unico, bastando um descumprimento para gerar a autuagao
com o0 mesmo valor, no caso em tela, as competéncias 11/2004 e 12/2004 em que a Recorrente
deixou de arrecadar, mediante desconto de suas remuneragdes, as contribui¢des previdencidrias
do segurado contribuinte individual (Sr, Rubem Daniel Santos Silva).

Por fim, pela apreciagdo do processo e das alegacdes da Recorrente, ndo
encontramos motivos para decretar a nulidade nem a modifica¢do do langamento ou da decisdo
de primeira instancia, eis que o lancamento fiscal e a decisdo encontram-se revestidos das
formalidades legais, tendo sido lavrados de acordo com o arcabougo juridico-tributario vigente
a época da sua lavratura.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso € NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



